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RESUMO

O presente estudo insere-se no contexto da violéncia doméstica e familiar contra a mulher com o objetivo de
analisar a prevaléncia dos tipos penais registrados nos boletins de ocorréncia, bem como identificar a
reincidéncia dos casos atendidos pelo 2° Batalhio da Policia Militar em Trés Lagoas/MS, nos anos de 2020 € 2021.
A pesquisa adotou abordagem com metodologia descritiva e quantitativa, fundamentada em analise documental
de 155 boletins de ocorréncia extraidos do Sistema Integrado de Gestdo Operacional (SIGO), vinculados ao
Programa Mulher Segura (PROMUSE). A analise dos dados foi realizada por meio de estatistica desctitiva simples.
Os resultados indicaram predomindncia da violéncia psicolégica, com destaque para o ctime de ameaca (43,5%),
seguido por violéncia fisica e violéncia moral. Considerou-se como reincidéncia o novo registro de boletim de
ocorréncia envolvendo a mesma vitima no perfodo de dois anos. A reincidéncia foi identificada em 48,4% dos casos
de 2020 e 46,7% dos de 2021, sendo que 56,8% ocorreram nos trés primeiros meses apds o primeiro registro.
Entre os reincidentes, a ameaga se manteve como tipo penal mais comum (42,7%), enquanto o descumprimento
de medida protetiva ocupou a segunda posicdo (21,3%). Observou-se ainda queda proporcional da lesao
corporal dolosa nas reincidéncias (11,2%). Pode-se inferir que a violéncia doméstica apresenta padrio reiterado
e persistente. Além disso, a auséncia de escalada direta para formas mais lesivas em parte dos casos pode indicar que
a intervengio precoce da Policia Militar, por meio do PROMUSE e da rede de enfrentamento, atuou como fator
de contencio eficaz.

Palavras-chave: violéncia doméstica; reincidéncia; prevaléncia; violéncia de género; Policia Militar.

ABSTRACT

This study is situated within the context of domestic and family violence against women and aims to analyze the
prevalence of criminal offenses recorded in police reports, as well as to identify the recurrence of cases handled
by the 2nd Battalion of the Military Police in Trés Lagoas/MS duting the years 2020 and 2021. The research
adopted a descriptive and quantitative methodology, based on the documentary analysis of 155 police reports
extracted from the Integrated Operational Management System (SIGO), linked to the Safe Woman Program
(PROMUSE). Data analysis was conducted using simple descriptive statistics. The results indicated a
predominance of psychological violence, with emphasis on the crime of threat (43.5%), followedby physical and
moral violence. Recurrence was defined as the new registration of a police reportinvolving the same victim within
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a two-year period. Recurrence was identified in 48,4% of the 2020 cases and 46,7% of the 2021 cases, with 56.8%
occurring within the first three months after the initial report. Among the recurring cases, threat remained the
most common criminal offense (42.7%), followed by violation of protective measures (21.3%). A proportional
decrease in bodily injury was also observed in recurrent cases (11.2%). It can be inferred that domestic violence
exhibits a repeated and persistent pattern. Furthermore, the absence of direct escalation to more serious forms in
some cases may indicate that eatly intervention by the Military Police, through PROMUSE and the support
network, acted as an effective containment factor

Keywords: domestic violence; recurrence; prevalence; gender-based violence; Military Police.

1 INTRODUCAO

A violéncia doméstica e familiar contra a mulher ¢ um fend6meno social persistente e tem suas
raizes historicas em um modelo social tradicional de hierarquizacio entre os géneros. Durante séculos,
esse sistema de valores, baseado na predominancia do género masculino nas estruturas familiares e
sociais, manteve as mulheres em posicao de inferioridade e subordinagao em relagcao aos homens.

Nas dltimas décadas, a comunidade internacional vem reunindo esforcos e criando politicas de
enfrentamento e combate a quaisquer formas de violéncia motivadas por questdes de género. No ano de
1979, a Organizacao das Nagdes Unidas (ONU) aprovou a Convengao sobre a eliminacao de todas as
formas de discriminacao contra as mulheres e, depois, em 1994, a Organizacaio dos Estados
Americanos (OEA) aprovou a Convengio interamericana para prevenir, punir e erradicar a violéncia
contra a mulher, também conhecida como Convencao de Belém do Para.

No Brasil, além dos instrumentos internacionais mencionados, devidamente ratificados e
incorporados ao ordenamento juridico brasileiro, tem-se como principal marco no contexto de
combate a violéncia de género a Lei Federal n® 11.340, de 07 agosto de 2006, conhecida como Lei Maria
da Penha. Essa legislagao reconhece a Violéncia Doméstica e Familiar Contra a Mulher como grave
violagdo dos direitos humanos, demandando do Estado a implementacio de agdes efetivas de
enfrentamento e combate, a fim de garantir as mulheres o direito de viver sem violéncia.

De acordo com dados obtidos na plataforma estatistica SIGO, da Secretaria de Estado de Justica
e Segurancga Publica do Mato Grosso do Sul, no periodo de 2015 a maio de 2025, 210.927 boletins de
ocorréncia de Violéncia Doméstica foram registrados no Estado, dos quais 10.731 incidentes
ocorreram na cidade de Trés Lagoas. Essas estatisticas revelam uma média de aproximadamente
19.360 mil boletins por ano no Estado e 1.035 na cidade de Trés Lagoas. Além disso, nesse mesmo
intervalo de tempo, ocorreram 331 casos de feminicidio no Estado, sendo que em Trés Lagoas foram
registrados 25 casos.

Como exposto, embora existam muitos dados e informagdes sobre a Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher em nivel nacional e estadual, nem sempre ¢é possfvel encontrar informagdes que
permitam uma analise mais profunda sobre este tipo de violéncia na esfera local. Nesse contexto, o

presente estudo propde uma analise dos registros realizados entre 2020 e 2021, com o objetivo de
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identificar os tipos penais mais prevalentes nos boletins de ocorréncia e verificar a existéncia de
reincidéncia em até dois anos ap6s o primeiro atendimento.

Diante desse cenario, a presente pesquisa justifica-se pela necessidade de aprofundar o
entendimento sobre a violéncia doméstica e familiar contra a mulher no contexto local, considerando que
os dados disponiveis em nivel estadual e nacional nem sempre refletem a realidade de municipios
especificos. Ao analisar os registros vinculados a Policia Militar no municipio de Ttés Lagoas/MS, o
estudo busca fornecer subsidios empiricos que contribuam para a compreensao da prevaléncia dos
tipos de violéncia e da reincidéncia, permitindo a producao de conhecimento sobre a dinamica local da

violéncia doméstica, ainda que com escopo limitado.

2 PONTO DE ANALISE E HIPOTESES

O presente estudo parte da hipdtese de que a violéncia fisica constitui a forma de agressao mais
prevalente nos boletins de ocorréncia que motivaram atendimentos da Policia Militar no municipio de
Trés Lagoas/MS, no periodo de 2020 a 2021. Além disso, busca-se verificar a existéncia de
reincidéncia, tomando como marco temporal o primeiro atendimento as assistidas e considerando o
intervalo de até dois anos apds esse registro.

A partir desse foco investigativo, estabelecem-se as seguintes hip6teses:

H1: A violéncia fisica ¢ a forma de violéncia mais prevalente entre os tipos penais registrados nos
boletins de ocorréncia analisados, conforme a classificacdao prevista no art. 7° da Lei Maria da Penha.

H2: Ha reincidéncia significativa de casos envolvendo a mesma vitima no intervalo de até dois
anos apos o primeiro atendimento, sendo possivel identificar o lapso temporal predominante para a
nova ocorréncia, bem como verificar eventuais mudangas no padrio de agressao entre a ocorréncia

inicial e a reincidéncia.

3 OBJETIVOS

3.1 Objetivo geral
Analisar a prevaléncia dos tipos penais registrados em boletins de ocorréncia de violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, bem como identificar a reincidéncia de casos atendidos pelo 2°

Batalhio da Policia Militar em Trés Lagoas/MS, no petiodo de 2020 a 2021.
3.2 Objetivos especificos

OS1: Identificar os tipos penais de maior prevaléncia (principal e secundarios) nos boletins de

ocorréncia que ensejaram o primeiro atendimento a mulheres em situa¢ao de violéncia doméstica pelo
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PROMUSE, com base nos registros realizados entre 2020 e 2021.

OS2: Classificar os tipos penais conforme as formas de violéncia previstas no art. 7° da Lei Maria da
Penha, a fim de verificar qual teve a maior prevaléncia.

OS3: Verificar a reincidéncia no prazo de até dois anos apds o primeiro boletim de ocorréncia,
por meio da identifica¢ao de novos registros de violéncia doméstica envolvendo a mesma vitima.

OS4: Analisar a reincidéncia com base em dois eixos: (a) a frequéncia temporal dos casos
conforme o tempo decorrido entre o primeiro ¢ o segundo boletim de ocorréncia, com o propdsito de
identificar os periodos de maior risco de revitimizacao; e (b) a comparagdo entre os tipos penais
registrados na primeira ocorréncia e na reincidéncia, visando detectar possiveis mudancas na natureza

ou gravidade das agressoes.

4 METODOLOGIA

O presente estudo utiliza uma abordagem de carater descritivo e quantitativo, apoiada em
pesquisa documental, conforme o referencial metodoldgico de Marconi e Lakatos (2003). Os dados
foram obtidos por meio da analise de boletins de ocorréncia policial registrados no sistema SIGO —
Sistema Integrado de Gestio Operacional, referentes as mulheres em situagdo de violéncia doméstica
atendidas pelo Programa Mulher Segura (PROMUSE) no 2° Batalhao da Policia Militar do Estado de
Mato Grosso do Sul, no municipio de Trés Lagoas/MS, entre os anos de 2020 e 2021.

41 Fonte dos dados

A selecdo da amostra foi feita a partir do universo de registros de violéncia doméstica,
identificando-se especificamente os boletins relacionados a mulheres que receberam atendimento no
contexto do programa durante o intervalo analisado. A amostra final compreendeu 155 mulheres em
situacao de violéncia doméstica, sendo 95 atendimentos realizados no ano de 2020 e 60 no ano de 2021.
Cabe destacar que essa amostra representa uma parcela dos boletins de ocorréncia registrados no
municipio durante o referido periodo.

Os dados foram fornecidos de forma anonimizada pela unidade responsavel, em conformidade

com os principios éticos e com a legislagao vigente sobre a prote¢ao de dados sensiveis.

4.2 Coleta dos dados

Para cada caso incluido, foram identificados o tipo penal principal e os tipos penais secundarios
registrados no boletim de ocorréncia que originou o acompanhamento. Posteriormente, foi realizada
consulta ao sistema SIGO para verificar se, no prazo de até dois anos apds o registro inicial, houve

reincidéncia, entendida como um novo boletim de ocorréncia envolvendo a mesma vitima. Também foi

145



RevPMMS, Vol. 3, n° 1, Fev/2026 José Flavio Barbosa de Moura
Edson Ferreira Salustiano

e e W w e E E

registrada a data de eventual reincidéncia, a fim de permitir a analise temporal da repeti¢ao dos casos no

periodo delimitado.

4.3 Anilise dos dados

A técnica utilizada foi a estatistica descritiva simples, com apresentagao de frequéncias absolutas
e percentuais, organizadas em quadro e graficos. Além da analise da prevaléncia dos tipos penais
registrados, procedeu-se a analise temporal da reincidéncia, considerando-se a distribuigao dos casos
reincidentes conforme o intervalo de tempo decorrido entre a primeira e a nova ocorréncia. Também
foi realizada a comparagio entre os tipos penais identificados na ocorréncia inicial e aqueles registrados
nos casos reincidentes, a fim de verificar possiveis padrdes de manutenc¢ao, agravamento ou mudanga na
forma de violéncia praticada. O objetivo geral da analise é contribuir para a compreensao da dinamica e

recorréncia da violéncia doméstica no contexto local.

5 SURGIMENTO E A EVOLUCAO DA LEGISLACAO DE PROTECAO A MULHER
EM SITUACAO DE VIOLENCIA DOMESTICA

Apesar de o Brasil ser signatario das convengdes: Convencao sobre a Elimina¢ao de Todas as
Formas de Discriminagao contra a Mulher - CEDAW (ONU, 1979) e da Convencao de Belém do
Para (OEA, 1994), bem como estabelecer no proprio texto Constitucional de 1988 que todos, homens
e mulheres, sio iguais perante a lei (art. 5°) e que a dignidade da pessoa humana é um principio fundamental
(art. 1°), o cenario no pafs, a época, revelava-se marcado por legislagdes ineficazes para enfrentar a
complexidade da violéncia doméstica contra a mulher (Guimaries e Pedroza, 2015).

Dado o cenario e a gravidade das circunstancias de violéncia, houve um aumento nas pressoes e
demandas vindas dos movimentos feministas e das mulheres, buscando que o Estado oferecesse
respostas mais coerentes e eficazes (Machado, 2010 gpu#d Guimaraes e Pedroza, 2015).

Dessa maneira, ap6s uma mobilizagao nacional liderada por um consércio de Organizagoes Nao
Governamentais (ONGs) feministas que se uniram em 2002, foi elaborado um esbogo de projeto de
lei com o propésito de erradicar a Violéncia Doméstica e Familiar contra as mulheres (Calazans e
Cortes, 2011). A partir deste projeto e apds extensos debates, em 7 de agosto de 20006, a Lei Federal n®
11.340 (Brasil, 20006), foi sancionada, sendo intitulada como Lei Maria da Penha.

A designacao foi em homenagem a histéria e luta da brasileira Maria da Penha Maia Fernandes, a
qual em 1998, por meio do Centro para a Justica e o Direito Internacional (CEJIL) e do Comité Latino-
americano e do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher (CLADEM), levou o seu caso para a

Comissao Interamericana de Direitos Humanos da Organizagio dos Estados Americanos

(CIDH/OEA).
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Este fato resultou na responsabilizagao do Brasil, em 2001, pela Comissiao Interamericana de
Direitos Humanos (CIDH), por negligéncia, omissao e tolerancia em relagdo a violéncia doméstica
praticada em desfavor da senhora Maria da Penha e de outras mulheres brasileiras e, por consequéncia,
contra as violagdes dos direitos humanos das mulheres (CIDH, 2001).

A Lei Federal n° 11.340/2006 representa um marco histérico no combate a violéncia doméstica
no Brasil. Ela incorpora, em seus artigos 42, 43, 44 e 45, modificagdes em outras legislagdes. No Codigo
Penal, ela estabeleceu circunstancias legais agravantes, que influenciam na penalidade como causa de
aumento que majora a pena nos casos envolvendo mulheres com deficiéncia, bem como a introduc¢ao
de uma nova agravante genérica no artigo 61, inciso 11, alinea f, que é causa especial de aumento de
pena quando o crime decorre de relagdes domésticas. Além disso, a lei também amplia as penalidades
para o crime de lesao corporal relacionado a violéncia doméstica e familiar.

No Cédigo de Processo Penal e na Lei de Execucbes Penais, inclui-se a possibilidade de
determinagao para o comparecimento obrigatorio do agressor a programas de recuperagao e reeducagao,
a previsao de medidas protetivas de urgéncia e a nova possibilidade de prisao preventiva, com o
proposito de assegurar a aplicagdo dessas medidas protetivas de urgéncia . Portanto, a partir da Lei,
mesmo os crimes punidos com deten¢do, como ameaga e lesao corporal, possuem o pressuposto para a
decretacao da prisdo preventiva do agressor, desde que seja para garantir a execucdo das medidas
protetivas de urgéncia (Campos, 2008).

Outras mudancas se referem a rede de assisténcia, uma vez que a legislacio aplicou a
obrigatoriedade da criagdo de centros de atendimento psicossocial e juridico, casas abrigo, delegacias
especializadas, nuicleos de defensoria publica, servicos de satude, centros especializados de pericias
médico-legais, e de centros de educaciao e de reabilitacio para os agressores (Calazans e Cortes, 2011).

Desta forma, é fundamental ressaltar também outras inovagdes introduzidas por esta legislagao,
como a caracterizagdo legal de Violéncia Doméstica e Familiar contra a mulher de forma clara e abrangente,
bem como a previsao de que essa violéncia constitui uma das formas de violagao dos Direitos Humanos.

Assim, o artigo 5° da lei trouxe o conceito de género e ampliou as formas de violéncia
reconhecidas, definindo a Violéncia Doméstica e Familiar contra a mulher como qualquer agdo ou
omissao baseada no género que lhe cause morte, lesiao, sofrimento fisico, sexual ou psicolégico e dano
moral ou patrimonial (Brasil, 2000).

A definicao apresentada é similar a trazida pela Convencgao de Belém do Para (OEA, 1994). No
entanto, a Lei Maria da Penha incorpora as dimensdes da violéncia moral e patrimonial ao conceito
de crime de Violéncia Doméstica e Familiar contra a mulher (Guimaries e Pedroza, 2015).

Faz-se necessario destacar, também, que mesmo com as cinco formas de violéncias especificadas,

o texto legal, em seu artigo 7°, deixa aberta a possibilidade de serem consideradas outras espécies de
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violéncia, uma vez que no texto se utiliza a expressao “dentre outras” que indica que o rol de violéncias
especificadas nio ¢ exaustivo (Bianchini, 2010).

A lei também distinguiu a violéncia doméstica por suas particularidades. No ambito doméstico,
essa violéncia tem como caracteristica que suas vitimas podem ser individuos com ou sem lagos
familiares, alcangando agregados esporadicos, como, por exemplo, empregados domésticos que
residem total ou parcialmente na residéncia do agressor (Mota, 2015).

No ambito familiar, que é mais abrangente, vai além da unidade doméstica, englobando pessoas
unidas por lagos naturais, por afinidade ou por vontade expressa. Podendo ocorrer ainda em qualquer
relacao intima de afeto, independentemente de coabitacio (Mota, 2015).

Além disso, a legislacdo teve outro efeito positivo, eliminando a aplicagio da Lei 9.099/95 nos
crimes praticados com Violéncia Doméstica e Familiar contra a mulher e a criacao dos Juizados de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher (JVDFM), que possuem competéncia tanto em
questdes civeis quanto criminais, de acordo com o que ¢ estabelecido no artigo 14 da nova lei. Antes
desta lei, o Brasil nao possufa uma legislacao especifica para tratar casos de Violéncia Doméstica contra
mulheres. Muitos desses casos eram tratados nos Juizados Especiais Criminais (Lei Federal n®
9.099/1995), os quais sao destinados a crimes de menor potencial ofensivo, com penas geralmente
nao superior a dois anos. Nesses casos, as punicoes aos agressores frequentemente se limitavam ao
pagamento de multas ou cestas basicas (Campos, 2008).

A criagao dos Juizados de Violéncia Doméstica foi impulsionada pelos resultados da aplicagao
da Lei Federal 9.099/1995, em casos de violéncia doméstica, que revelaram impunidade a favor dos
agressores. Uma vez que aproximadamente 70% dos casos nos Juizados nao resultavam em punicoes
adequadas, e cerca de 90% eram encerrados com acordos de conciliagdao, deixando as mulheres sem
respostas eficazes do sistema publico diante da violéncia sofrida (Calazans e Cortes, 2011).

Hoje, os Juizados de Violéncia Doméstica desempenham um papel central na resposta a
violéncia de género no Brasil, pois oferecem atendimento especializado, processam casos de violéncia
doméstica de forma célere, emitem medidas protetivas, direcionam ao apoio psicossocial e promovem
educacao e prevengao. Outro ponto que merece destaque refere-se a consolidagao na compreensiao
dos critérios para dar inicio a agdo penal nos casos de lesdo corporal leve no contexto de Violéncia
Doméstica e Familiar contra a mulher.

Desde a edi¢ao da lei, em algumas situagoes, a agao penal era considerada publica incondicionada
a representa¢do, enquanto em outra era entendida como publica condicionada. Essa conjuntura
motivou a apresentagdo de uma Ac¢do Direta de Inconstitucionalidade (ADI) que pacificou o
entendimento quanto a esta disputa jurisprudencial sobre a natureza da agdo penal nesses casos. Em

fevereiro de 2012, o Supremo Tribunal Federal, julgando a Acao Direta de Inconstitucinalidade -ADI
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4.424/2012, conferiu interpretacao aos artigos 12, I, 16 e 41 da Lei Federal n° 11.340/20006, para
determinar que a agao penal, no caso de lesao corporal leve contra a mulher em ambiente doméstico
e familiar, é incondicionada a representa¢ao. Ou seja, no caso de crime de lesdo corporal, nao importa a
extensdo da lesao, independentemente da manifestacao da mulher, sempre a a¢do penal podera ser
iniciada contra o agressor (Senra, 2018).

Em abril de 2018, a Lei Federal n® 13.641, aperfeicoou a Lei Maria da Penha tipificando o crime
de descumprimento de medidas protetivas. Antes dessa tipificagao, havia interpretacoes judiciais
distintas sobre se 0 nao cumprimento da ordem judicial, nas medidas protetivas, constitufa ou nao o
crime de desobediéncia. Assim, os autores de violéncia doméstica nao temiam o descumprimento da
medida imposta, pois sabiam que nao era um crime. Além da tipificacio da conduta, a lei reforcou a
possibilidade de concessio de medida, independentemente de processo criminal, e vetou a
possibilidade de o delegado arbitrar fianca, na prisao em flagrante, cabendo apenas a autoridade judicial
(Avila, 2018).

Ressalta-se, que o descumprimento da medida protetiva ndo é apenas uma violagao da decisao
judicial, mas também ¢é uma forma de violéncia psicologica. Portanto, a criminalizagdo desse
comportamento permitiu a prisio em flagrante em casos de descumprimento das medidas,
independentemente da ocorréncia de outras infracoes. Isso, por sua vez, garante uma resposta imediata
para proteger a mulher, preenchendo uma falha no sistema de prote¢ao (ibidem).

Além das importantes mudancas trazidas pela Lei Maria da Penha e aprimoramentos, a luta contra a
violéncia de género no Brasil continuou a evoluir. Em um esfor¢o para coibir os alarmantes casos de morte
de mulheres, a Iei do Feminicidio (I.ei Federal n® 13.104), promulgada em 2015, trouxe uma significativa
e necessaria modificacio ao Codigo Penal Brasileiro. Esta legislagio, que marcou um momento
importante na legislagio do pais, introduziu o conceito de Feminicidio como uma circunstancia
qualificadora do crime de homicidio, classificando- o também como um crime hediondo (Brasil, 2015).

A alteragdo do art. 121 do Coédigo Penal para criar a qualificadora, definiu o Feminicidio
como o homicidio praticado contra a mulher por razoes da condi¢io de sexo feminino. Essa
qualificadora se aplica quando o crime esta relacionado a Violéncia Doméstica e Familiar ou de atos que
revelem discriminagdao ou menosprezo a condi¢ao de mulher (Roichman, 2020).

E importante ressaltar que, além do contexto da violéncia doméstica e familiar, correlacionado a
Lei 11.340, a alteracao traz a aplicagdo da qualificadora também quando ha menosprezo ou discriminagao
a condi¢ao de mulher. O menosprezo ocorre quando o agressor pratica o crime por nutrir pouca ou
nenhuma consideragao pela mulher, demonstrando atitudes como desdém, desprezo, depreciagao e

desvalorizacio. (Bianchini, 2016).
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Por outro lado, a discrimina¢ao possui a defini¢ao trazida pela Convenc¢ao de Eliminacio de
todas as Formas de Discriminagdo Contra a Mulher (CEDAW, 1979), sendo caracterizada como
qualquer tratamento desigual ou restricdo baseada no sexo, com o objetivo de prejudicar ou negar os
direitos e liberdades fundamentais das mulheres em areas como politica, economia, social, cultural e civil
(ibidem).

Assim, a Lei Federal n® 13.104 reconhece a importancia de reconhecer e punir nao apenas a
violéncia doméstica, mas também o menosprezo ¢ a discrimina¢ao contra a mulher, e se mostra como
uma evolugao no compromisso do Brasil em proteger os direitos das mulheres, promover a igualdade
de género e combater a violéncia contra elas, representando um avanco significativo nessa luta.

No entanto, a luta contra a violéncia de género esta em constante evolucao, e um exemplo ¢ a
Lei Federal n°® 14.550, de 2023, que entrou em vigor em 20 de abril. Esta lei amplia as protegoes
disponiveis as mulheres, corrigindo interpretagoes equivocadas da Lei Maria da Penha em relacdo a
aplicacao das medidas protetivas e dos enquadramentos dos casos de violéncia na Lei Federal n®
11.340/2006.

A Lei Maria da Penha tem como seu principal instrumento de protegao juridica imediata baseada
nas medidas protetivas de urgéncia. No entanto, a necessidade da nova lei ficou evidente devido aos
casos de desvirtuamento desse viés protetivo, conforme preconizado na legislacio, devido a
interpretacdes jurisprudenciais. Segundo essa interpretacao distorcida, para a aplicacao da lei, ndo bastava
que a vitima fosse uma mulher e que sofresse violéncias em uma das trés relagoes legalmente previstas
(doméstica, familiar, intima de afeto). Era necessario, adicionalmente, que o sistema de justica avaliasse se
aquela violéncia se enquadra como uma forma de violéncia baseada no género. Esse entendimento
permitiu que o sistema de justi¢a excluisse casos de Violéncia Doméstica e Familiar contra a mulher na
aplicagdo da lei, alegando a auséncia de motivagao de género pelo agressor ou a falta de uma condigao de
vulnerabilidade (Bianchini, 2023).

Portanto, para eliminar quaisquer incertezas interpretativas, a Lei Federal n® 14.550/2023,
introduz o art. 40-A na Lei Federal n® 11.340/2000, estabelecendo que a lei se aplica a todas as situagGes
descritas no art. 5°, independentemente da causa ou motivagao dos atos de violéncia, ou da condigdo
do agressor ou da vitima. Isso significa que a Lei se aplica sempre que a vitima for mulher e que afirme
ter sido vitima de violéncia no contexto de relacbes domésticas, familiares ou intimas de afeto.

Assim, o novo art. 40-A expressamente estabelece que a aplicacdo do art. 5° da Lei 11.340/2000,
nao depende de causa, motivacao ou condi¢ao pessoal (Bianchini, 2023).

Para concluir, destaca-se que a Lei também esclarece trés aspectos cruciais relacionados a
aplicacdo das Medidas Protetivas de Urgéncia (MPU). Esses aspectos sio respectivamente abordados

nos paragrafos 4°, 5° e 6°, e tém como base a premissa de que a falta de prote¢ao imediata a mulher pode
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resultar em consequéncias irreversiveis.

O primeiro diz respeito ao requisito probatério para a concessao das MPU. Nesse caso, as
declaragoes feitas pela mulher perante a autoridade policial, com ou sem o registro de um boletim de
ocorréncia policial, sao suficientee para o pedido. Portanto, a autoridade deve realizar uma avaliagao de
risco, em vez de avaliar a existéncia de um crime. O segundo aspecto é relacionado a concessiao das
medidas protetivas de urgéncia, que podem ser concedidas independentemente da correspondéncia com
um crime. Ou seja, nao ¢ necessario que haja uma tipificagao penal da violéncia, o ajuizamento de uma acao
penal ou civel, a existéncia de inquérito policial ou o registro de um boletim de ocorréncia. O terceiro
diz respeito ao prazo de vigéncia, que sera determinado por um fator, a necessidade de protecao a mulher
(Bianchini, 2023; Avila, 2019).

Em continuidade a evolugao normativa, recentemente, a promulgacio da Lei Federal n® 14.994,
de 2024, representou um novo marco ao tratar do feminicidio ndo mais como qualificadora do
homicidio, mas como crime autonomo, com pena mais severa aos seus autores. Com a nova redagao
do Cédigo Penal, o feminicidio passa a ter pena de 20 a 40 anos, em contraste com os 12 a 30 anos
anteriormente aplicados ao homicidio qualificado, evidenciando a inten¢ao do legislador em reforgar a
gravidade e a intolerancia estatal diante da violéncia letal contra a mulher (Silva e Alves, 2024).

Além disso, alei incorporou ao art. 121-A, §1°, uma defini¢ao mais ampla de violéncia de género,
incluindo expressamente as motivagdes por menosprezo ou discriminac¢ao a condi¢ao de mulher como
elementos caracterizadores do feminicidio. A nova norma também avanca na protecao de filhos, sendo
que com a condenagao do autor resultara perda automatica da capacidade do exercicio do patrio poder
em razao dos riscos de violéncia vicaria, que também atingem filhos e dependentes. (Fernandes;
Heemann; Cunha, 2024).

Além dessas inovagdes, a Lei também introduziu uma alteragao expressiva no que se refere ao
crime de ameaga, previsto no art. 147 do Cédigo Penal. A partir de entdo, quando a conduta ocorrer
em contexto de violéncia de género, a persecugao penal passa a ser iniciada independentemente de
representacdo da vitima, ou seja, a a¢ao penal torna-se publica incondicionada. Tal modificagdo confere
ao estado um maior protagonismo na responsabilizagao do agressor, garantindo o prosseguimento da
investigagao mesmo sem a anuéncia da ofendida (ibidem).

Assim, a Lei Maria da Penha, desde sua promulgagio, em 20006, representou um avango
significativo na prote¢ao das mulheres contra a Violéncia Doméstica e Familiar no Brasil. Entretanto,
ao longo dos anos, tornou-se evidente a necessidade de aperfeicoar a legislacao e realizar interpretagoes
que visam aprimorar sua eficicia, como evidenciado pelas leis federais, 13.641/18, Lei do Feminicidio e

Lei Federal n°® 14.550/2023.
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6. O PROGRAMA MULHER SEGURA (PROMUSE) NO CONTEXTO DA
EVOLUCAO DA LEGISLACAO DE PROTECAO A MULHER EM MATO GROSSO DO
SUL

No contexto de avancos de prote¢ao das mulheres, e alinhado com a previsao da Lei Federal n°
11.340 de que os entes da federacao poderao criar e promover programas de enfrentamento da violéncia
doméstica e familiar, no ambito estadual, cita-se o Programa Mulher Segura (PROMUSE) o qual teve
seu inicio no ano de 2014, na 3* Companhia Independente da Policia Militar, localizada na cidade de
Amambai, Mato Grosso do Sul. Posteriormente, em 2018, o PROMUSE foi oficialmente instituido
como um programa da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul por meio da Portaria PMMS
n°032/2018. O PROMUSE foi implantado no municipio de Trés Lagoas em 2020, passando desde entio
a integrar as acOes locais de enfrentamento a violéncia doméstica.

O programa opera com base em trés eixos orientadores. Primeiramente, enfoca a preven¢ao
primaria, realizando a¢oes e campanhas educativas voltadas para evitar a violéncia doméstica e familiar.
Em seguida, atua na Prevencao Secundaria, concentrando-se nas familias que vivenciam situacoes de
violéncia por meio de policiamento ostensivo, fiscalizagao de medidas protetivas e visitas solidarias para
apoiar essas familias. Por tltimo, o programa promove a Articulagio com a Rede de Enfrentamento,
colaborando com 6rgios que integram essa rede e entidades nao-governamentais, fortalecendo a
cooperagao entre diversos setores no combate a violéncia doméstica.

Este programa desempenha um papel fundamental como ferramenta de monitoramento e
protecao das mulheres em situag¢do de violéncia doméstica e familiar, promovendo o combate a

violéncia de género e a protecdao das mulheres em situacdo de vulnerabilidade.

7. PREVALENCIA E REINCIDENCIA NA VIOLENCIA DOMESTICA:
CONCEITOS E DADOS DE REFERENCIA

A prevaléncia e a reincidéncia sio dois indicadores amplamente utilizados na analise da violéncia
doméstica e familiar, desempenhando papel fundamental na estruturagao desta pesquisa. Neste estudo,
a prevaléncia refere-se a frequéncia com que determinados tipos penais sao registrados nos boletins de
ocorréncia, o que permite identificar os padroes predominantes de agressio enfrentados pelas vitimas.
A reincidéncia, por sua vez, é compreendida como a repeti¢ao de episédios de violéncia envolvendo a
mesma vitima, determinada pelo novo registro de um boletim de ocorréncia, dentro de um intervalo
de tempo predefinido, funcionando como um indicador da continuidade do ciclo de agressao.

Ambos os conceitos sao fundamentais para a estruturagdo e analise dos dados na presente
pesquisa. Alguns estudos no Brasil tém-se dedicado a mensurar esses indicadores, revelando tendéncias

quanto a natureza dos delitos registrados. Em pesquisa realizada no municipio de Cuiaba/MT, com

152



RevPMMS, Vol. 3, n° 1, Fev/2026 José Flavio Barbosa de Moura
Edson Ferreira Salustiano

base em pareceres psicossociais elaborados pelas 1* e 2* Varas Especializadas de Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher, referentes ao ano de 2010, segundo Régis (2012), que identificou que os tipos
penais mais prevalentes foram a ameaga (39,2%), a lesao corporal (14,7%) e a injaria (7,8%).

De forma analoga segundo por Leite ¢f al. (2013), com base em 7.487 boletins de ocorréncia
registrados pela Policia Civil no municipio de Montes Claros/MG, no petiodo de janeiro a dezembro de
2010, identificou que os crimes de ameaga (44,6%), lesao corporal (25,1%) e injuria (14,4%) foram os
tipos penais mais prevalentes nos casos de violéncia doméstica, reforcando a predominancia da
violéncia fisica e psicologica como formas recorrentes de agressao contra a mulher.

Complementando esse panorama, Segundo dados da Policia Civil de Minas Gerais, apresentados
no Anuario de Seguranca Publica de Minas Gerais — 2024, referentes aos anos de 2022 e 2023, os crimes
mais recorrentes nos casos de violéncia doméstica foram aqueles relacionados a violéncia fisica
(38,15%) e violéncia psicolégica (38,1%), manifestadas principalmente nas ocorréncias de ameaga, vias
de fato/agtressio e lesao corporal (Minas Gerais, 2024).

No que tange a reincidéncia, a literatura também apresenta dados importantes. Em uma analise
em Barra do Gar¢as/MT sobre inquéritos policiais, Vasconcelos e Resende (2018) analisaram inquéritos
policiais relativos a violéncia doméstica nos anos de 2013 a 2015, considerando a reincidéncia de forma
anual e ndo cumulativa, ou seja, os casos reincidentes em 2013 nao foram contabilizados novamente em
2014 ou 2015. A pesquisa identificou taxas de reincidéncia de 19,11% no ano de 2013, 31,27% em 2014 e
11,35% no primeiro semestre de 2015.

Esse panorama da literatura sobre prevaléncia e reincidéncia em diferentes localidades brasileiras
oferece um importante referencial comparativo. Contudo, é fundamental que esses dados sejam
observados com cautela, reconhecendo as particularidades de cada pesquisa. As diferencas
metodoldgicas, as distintas fontes de dados, como boletins de ocorréncia ou pareceres psicossociais, € 0s
variados periodos de analise dificultam uma comparagdo plena e direta entre os resultados. Apesar
dessas ressalvas, o levantamento apresentado serve como um balizador essencial para contextualizar e

discutir os dados especificos do municipio de Trés Lagoas/MS, que serao detalhados a seguit.

8 RESULTADO E DISCUSSAO

Esta se¢do apresenta e interpreta os principais resultados obtidos a partir da analise dos boletins
de ocorréncia registrados nos anos de 2020 e 2021, vinculados aos atendimentos realizados pelo Programa
Mulher Segura (PROMUSE), sob responsabilidade do 2° Batalhdo da Policia Militar de Ttés Lagoas/MS.
As analises foram organizadas em dois eixos: prevaléncia dos tipos penais registrados e verificacao da

reincidéncia de casos de violéncia doméstica e familiar contra a mulher.
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8.1 Prevaléncia dos Tipos Penais Registrados

Nos anos de 2020 e 2021 foram analisados 155 boletins de ocorréncia relacionados aos
atendimentos trealizados pelo 2° Batalhio da Policia Militar no municipio de Trés Lagoas/MS, todos
relacionados a casos de violéncia doméstica e familiar. Ao todo, esses boletins, continham 219 registros
de tipos penais, somando os delitos principais e secundarios. Esse numero serviu de base para o
calculo das frequéncias e percentuais dos tipos penais mais prevalentes. A analise revelou que o crime de
ameaga (violéncia doméstica) foi o mais incidente no biénio, com 94 registros, correspondendo a 43,5%
do total. Esse numero destaca o uso recorrente da intimidagao como estratégia de controle emocional e
psicolégico nas relagdes.

Em seguida, observam-se os registros de lesao corporal dolosa (31 casos; 14,4%) e injaria (24
casos; 11,1%), indicando agressoes fisicas diretas e ofensas morais como formas expressivas de violéncia.
Ainda entre os tipos mais prevalentes, figuram vias de fato (22 casos; 10,2%), relacionadas a agressoes
sem lesao aparente, e dano (11 casos; 5,1%), associado a destruicao de objetos ou bens da vitima.

Também foram registrados casos de descumprimento de medida protetiva de urgéncia (5
ocorréncias, equivalentes a 2,3%), além de perturbacio da tranquilidade e violagao de domicilio, ambas
com 5 registros. Outros delitos incluiram difamacao, perseguicao e furto, todos com menos de cinco
ocorréncias cada. Por fim, observou-se ainda a presenca de tipos penais mais graves, como feminicidio

tentado, estupro, maus-tratos e divulgacao de cena de intimidade sem consentimento.

Figura 1-Distribui¢ao dos tipos penais registrados nos boletins de ocorréncia (2020-2021).

94 (43.5%)

Ameaca (viol. doméstica)

Lesao corporal dolosa (viol. doméstica) 31 (14.4%)

Injaria (viol. doméstica) 24 (11.1%)

Vias de fato (viol. doméstica) 22 (10.2%)

Dano (viol. doméstica) 11 (5.1%)

Descumprimento de decisédo judicial (MPU) 5 (2:3%)

Perturbacao da tranquilidade/sossego (viol. dom.) 5(2.3%)

Violagao de domicilio (viol. doméstica) 5(2.3%)

Difamacao (viol. doméstica) 4 (1.9%)

Perseguicao (com causa de aumento) 3 (1.4%)

Furto (viol. doméstica) 3 (1.4%)

Feminicidio tentado [ 2 (0.9%)

Registro ndo autorizado de intimidade sexual § 1 (0.5%)

Lesdes corporais reciprocas (viol. doméstica) f 1 (0.5%)

Injaria qualificada por raca/cor/etnia f 1 (0.5%)

Estupro f 1 (0.5%)

Maus-tratos qualificado (< 14 anos) f 1 (0.5%)

Lesao corporal por condicdo de sexo feminino ff 1 (0.5%)

Divulgacao de cena de estupro ff 1 (0.5%)
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Frequéncia

Fonte: Dados da pesquisa (2025).
Nota: O grafico apresenta a distribuicdo da frequéncia dos tipos penais identificados, permitindo observar a

prevaléncia das condutas mais recorrentes nesse contexto. Esses dados evidenciam a predomindncia de certos tipos penais,
especialmente os crimes de ameaga, lesio corporal e injuria, o que evidencia a concentracdo dos registros em formas

especificas de violéncia doméstica e familiar.
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8.2 Categorizagdo das Formas de Violéncia Doméstica conforme o Art. 7° da Lei
Federal n° 11.340/2006.

Além da analise dos tipos penais individualizados, adotou-se uma segunda abordagem baseada
na classificacio juridica das formas de violéncia previstas no artigo 7° da Lei Federal n® 11.340/2006
(Lei Maria da Penha). Essa categorizacdo permite compreender ndo apenas quais delitos foram
registrados, mas também qual a natureza predominante da violéncia sofrida pelas vitimas. Para isso,
os 219 fatos penais identificados nos boletins foram agrupados conforme as cinco categorias de
violéncia previstas no artigo 7° da Lei Federal n® 11.340/2006 (Lei Matia da Penha): fisica, psicoldgica,
moral, patrimonial e sexual.

A violéncia psicolégica foi a categoria com maior nimero de registros no periodo analisado,
totalizando 104 ocorréncias. Entre os tipos penais incluidos estio: ameaca (94), perseguicao,
perturbacio do sossego e descumprimento de decisao judicial relativa a medida protetiva. Estas
condutas estao associadas a atos que causam dano emocional, perturbagao da tranquilidade ou medo,
conforme definido na legislacao.

A violéncia fisica totalizou 58 ocorréncias com destaque para lesao corporal dolosa no contexto
de violéncia doméstica (31 registros), seguida de vias de fato (22), lesGes corporais reciprocas, lesio
corporal por condi¢ao do sexo feminino, maus-tratos contra menor de 14 anos e feminicidio tentado.
Essas praticas envolvem o uso direto da forga fisica e se enquadram nos tipos penais que atentam contra
a integridade corporal da vitima. A violéncia moral foi registrada em 26 ocorréncias, sendo os principais
tipos penais: injuria (24), difamagdo (2). Essa categoria abrange ofensas que atingem a dignidade ou
reputacao da mulher, conforme previsto na norma legal.

A violéncia patrimonial somou 15 ocorréncias, incluindo crimes como dano (11), furto (2) e
violagao de domicilio (2). Tais condutas envolvem a subtracao, destruicdo ou retencao de bens e
documentos da vitima, ou agdes que afetem seu patrimonio ou liberdade de uso dos préprios recursos.

Por fim, a violéncia sexual foi registrada em 5 ocorréncias, envolvendo os seguintes tipos penais:
estupro, divulgacao de cena de estupro, registro nao autorizado de intimidade sexual e aborto provocado
por terceiro sem consentimento da gestante. Esses crimes dizem respeito a atos que violam a liberdade e

a autodeterminacao sexual da mulher.
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Figura 2 — Distribuigdao das formas de violéncia doméstica e familiar contra a mulher
conforme o art. 7° da Lei n° 11.340/2006 (2020-2021)

Violéncia Moral

Violéncia Patrimonial

Violéncia Sexual

7.2%
2.4%

Violéncia Fisica

50.0%

Violéncia Psicoldgica
Fonte: Dados da pesquisa (2025)

Nota: O grafico apresenta a distribuicdo percentual das formas de violéncia doméstica e familiar contra a mulher
registradas em 219 tipos penais extraidos de 155 boletins de ocorréncia (2020—2021). A classificagdo segue o art. 7° da Lei n°
11.340/2006, agrupando os delitos em cinco categorias. Destaca-se a predomindncia da violéncia psicoldgica (50%), seguida
da violéncia fisica (27,9%).

A categorizacao dos registros conforme as formas de violéncia previstas na Lei Federal n°
11.340/2006 permitiu uma compreensao mais ampla do fenémeno, indo além da analise isolada dos
tipos penais. Ao agrupar os delitos segundo sua natureza — fisica, psicolégica, moral, patrimonial e
sexual, evidenciou-se que a violéncia psicoldgica constitui a expressao mais recorrente nas ocorréncias
analisadas, seguida pelas formas fisica e moral.

Tal panorama reforga o carater multifacetado da violéncia doméstica e familiar, em que diferentes
manifesta¢oes podem coexistir em um mesmo episodio, exigindo respostas articuladas entre prevencao,
acolhimento e responsabiliza¢ao. Ao revelar padrées de ocorréncia no contexto local, contribui-se para

o entendimento mais consistente das dinamicas que permeiam a realidade das mulheres atendidas.

8.3 Anilise da Reincidéncia em casos atendidos em Trés Lagoas (2020-2021)

Apbs a apresentacao da prevaléncia dos tipos penais e da categorizagao das formas de violéncia,
procedeu-se a analise da reincidéncia nos atendimentos realizados pelo 2° Batalhdao de Policia Militar.
Nesta etapa o foco da investigagao esteve voltado a verificagao da reincidéncia de casos de violéncia
doméstica e familiar contra mulher.

A reincidéncia foi entendida como o registro de novos boletins envolvendo a mesma mulher em

situagao de violéncia doméstica no periodo de até dois anos ap6s o primeiro atendimento. Os dados
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foram organizados de forma descritiva, com base na frequéncia absoluta e percentual de ocorréncias
reincidentes em cada ano observado.

No ano de 2020, foram atendidas pelo programa 95 mulheres em situagcao de violéncia
doméstica em Trés Lagoas/MS. Destas, 46 voltaram a registrar boletins de ocorréncia de violéncia
doméstica no periodo de até dois anos, ou seja, até dezembro de 2022. Esse nimero corresponde a
uma taxa de reincidéncia de 48,4%, indicando que quase metade das mulheres acompanhadas em 2020
vivenciaram novos episédios de violéncia no intervalo analisado.

No ano de 2021, foram atendidas 60 mulheres em situa¢ao de violéncia doméstica pelo Programa
Mulher Segura (PROMUSE), em Trés Lagoas/MS. Entre elas, 28 registraram novos boletins de
ocorréncia relacionados a violéncia doméstica no periodo de até dois anos apds o primeiro atendimento.
Esse numero corresponde a uma taxa de reincidéncia de 46,7%. Verifica-se, assim, que os percentuais
de reincidéncia de 2020 e 2021 permaneceram em patamar semelhante, indicando estabilidade nos
resultados observados.

Figura 3 — Taxa de reincidéncia nos casos de violéncia doméstica e familiar contra a mulher.
(2020- 2021).
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Fonte: Dados da pesquisa (2025)
Nota: As taxas de reincidéncia se mantiveram proximas de 50% nos anos de 2020 (48,4%) e 2021 (46,7%).

8.3.1 Distribuigdo da Frequéncia de Reincidéncia (2020-2021)

A fim de compreender melhor o padrio de reincidéncia entre os casos registrados em 2020 e
2021, buscou-se analisar a frequéncia com que cada mulher voltou a registrar boletins de ocorréncia
no periodo de até dois anos apds o primeiro atendimento. O objetivo foi identificar quantas vezes cada

mulher reincidiu dentro do periodo de dois anos, permitindo diferenciar entre casos isolados e
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reincidéncias multiplas.

No ano de 2020, entre as 46 mulheres que reincidiram, observou-se que 23 delas (50%)
registraram apenas um novo boletim de ocorréncia apds o primeiro atendimento. Outras 15 mulheres
(32,6%) registraram dois novos boletins no periodo analisado, enquanto 8 mulheres (17,4%)
reincidiram trés vezes ou mais, evidenciando um padrio de reiteracio acentuada da violéncia.

Ainda dentro do grupo das 46 reincidentes, 4 mulheres estiveram envolvidas em episodios de
violéncia com autores diferentes daquele que originou o primeiro registro que motivou o atendimento.
Embora ja contabilizadas entre os trés grupos anteriores, essas situacoes revelam um padrao adicional
relevante, que pode estar relacionado a manuten¢ao de vinculos sucessivos com risco de violéncia.

No ano de 2021, entre as 28 mulheres que reincidiram, 14 (50%) registraram apenas um novo
boletim de ocorréncia apds o primeiro atendimento. Outras 6 mulheres (21,4%) reincidiram duas vezes
no perfodo analisado, enquanto 8 (28,6%) registraram trés ou mais novos boletins, caracterizando um
padrao de reiteragao acentuada da violéncia.

Dentre as 28 mulheres reincidentes, 6 estiveram envolvidas em episédios de violéncia com
autores diferentes daquele que originou o primeiro registro que motivou o atendimento. Embora ja

incluidas nas categorias anteriores, essas ocorréncias com multiplos autores reforgam a complexidade

do fendbmeno da violéncia doméstica.

Figura 4 — Frequéncia de reincidéncia por nimero de episédios e presenga de multiplos autores (2020—
2021).

” Reincidéncia em 2020 Reincidéncia em 2021

20¢f

14

15¢

101

Numero de casos

1 vez 2 vezes 3 ou mais vezes 2 vezes 3 ou mais vezes

Fonte: Dados da pesquisa (2025)
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Quadro 1 — Frequéncia dos casos reincidentes por numero de episoédios e
presenga de maultiplos autores (2020-2021).

Padrio de reincidéncia N"de Casos | " (2020) | N°de Casos | % (2021)
(2020) (2021)
Reincidiu 1 vez 23 50 % 14 50%
Reincidiu 2 vezes 15 32.6% 6 21.4%
Reincidiu 3 ou mais vezes 8 17 4% 8 26.6%
Reincidiu ¢/ autor diferente 4 8.6% 6 21 4%
Total de casos L 8 |

Fonte: Dados da pesquisa (2025).
Nota: A categoria “rescindiu com autor diferente” esta contida nas demais categorias e sua percentagem ¢
representada em relagdo ao total de casos.

8.3.2 Analise temporal da reincidéncia

Foram analisadas 46 ocorréncias de reincidéncia registradas no ano de 2020 e 28 casos no ano
de 2021, com base na data do primeiro boletim de ocorréncia lavrado. Considerou-se como
reincidéncia o registro de um novo boletim envolvendo a mesma vitima no periodo de até dois anos
apos o primeiro fato. Com isso, foi possivel mensurar o lapso temporal entre o primeiro registro e a
nova ocorréncia, permitindo identificar o periodo médio e os intervalos mais frequentes em que a
reincidéncia tende a ocorrer.

A analise foi estruturada em trés etapas: inicialmente, foram observados separadamente os casos
com reincidéncia registrados no ano de 2020; em seguida, os casos de 2021, e por fim, fo feita uma analise
conjunta dos dados dos dois anos (2020 —2021).

Os resultados encontrados estdo dispostos nos graficos e quadro a seguir, os quais apresentam a
distribuicdo dos casos conforme o tempo decorrido até a reincidéncia, permitindo visualizar a

frequéncia e a regularidade do fendmeno nos anos analisados.
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Figura 05 — Frequéncia dos casos de reincidéncia por faixa de tempo nos casos
acompanhados em Trés Lagoas/MS (2020-2021).

501

42 (56.8%)

21 (28.4%)
20

NUumero de casos

10+

6 (8.1%) 5 (6.8%)

3-6 meses 6-12 meses 12-24 meses

Faixa de tempo

0-3 meses

Fonte: Dados da pesquisa (2025)

Quadro 2 — Distribuigao anual e acumulada da reincidéncia por faixa de tempo (2020—-2021)
Faixa de 2020 (n. de 2021 (. de Total acumulado (2020 e
tempo casos e %) casos e %) 2021)
— [ 0
0-3 22 (47,8 %) 20 (71,4%) 42 (56,8%0)
meses
0, 0
3-6 15 (32,6 %) 6 (21,7%) 21 (284%)
meses
— o 0
6-12 487 %) 2 (7,1%) 6 (8,1%)
meses
— 0 0
12-24 5 (10,9 %) 0 (0%) 5 (6,3%)
meses
Total de 46 (100 %) 28 (100-%0) 74 (100%)
casos

Fonte: Dados da pesquisa (2025)

As informagoes apresentadas mostram a distribui¢ao dos casos de reincidéncia conforme a faixa
de tempo decorrido entre o primeiro atendimento e o registro de nova ocorréncia de violéncia
doméstica. Os dados foram organizados em quatro intervalos: 0—3 meses, 3—6 meses, 6—12 meses e 12—
24 meses, considerando os anos de 2020 e 2021.

Considerando os dois anos, observa-se que a maior concentra¢ao de reincidéncia ocorreu nos
primeiros trés meses apds o atendimento inicial, com 56,8% dos casos (42 dos 74 casos), indicando
um perfodo critico para o risco de revitimizagao. Essa tendéncia se manteve em ambos os anos
analisados: 47,8% em 2020 e 71,4% em 2021. Ja o intervalo de 3 a 6 meses concentrou 28,4% dos casos,

seguido pelas faixas de 6 a 12 meses (8,1%) e de 12 a 24 meses (6,8%).
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Considerando (2020 e 2021) ainda conjuntamente os dois primeiros intervalos, constata-se que
85,2% das reincidéncias ocorreram nos primeiros seis meses apds o primeiro registro. Os dados
refor¢cam a importancia de a¢oes de prote¢ao mais intensivas e Acompanhamento continuo no

periodo imediatamente subsequente ao primeiro atendimento, especialmente nos trés primeiros meses.

8.3.3  Analise entre os tipos penais: Primeira ocorréncia e Reincidéncia

A seguir, apresenta-se o Grafico 0, que demonstra a distribui¢ao dos tipos penais registrados nas
ocorréncias de reincidéncia, com base em um total de 74 casos reincidentes, atendidos nos anos de 2020
e 2021. Esses casos resultaram no registro de 74 boletins, nos quais foram identificados, ao todo, 89
registros de tipos penais.

Figura 06 — Distribui¢iao dos tipos Penais nos casos Reincidentes (2020-2021).

Ameaca (viol. doméstica) | 42.7%
Descumprimento de decisao judicial (MPU) f 21.3%
Lesdo corporal dolosa (viol. doméstica) [ 11.2%
Vias de fato (viol. doméstica) |- 9.0%
Injuria (viol. doméstica) | 5.6%
Furto (viol. doméstica) | 2.2%
Feminicidio tentado | 2.2%
Violagdo de domicilio (viol. doméstica) [ 2.2%
Danos (viol. doméstica) F  1.1%
Difamac&o (viol. doméstica) I 1.1%
Lesdes corporais reciprocas (viol. doméstica) - 1.1%

0 5 10 19 20 25 30 35 40
Porcentagem (%)
Fonte: Dados da pesquisa (2025).

A analise comparativa entre os dados gerais (Figura 1) e os casos reincidentes (Figura 6) revela
trés aspectos relevantes. O primeiro deles é a manutengao da prevaléncia do crime de ameaga, com
percentuais muito préoximos: 43,5% nos registros iniciais e 42,7% nas reincidéncias. Esses dados
indicam que a ameaca se consolida como a principal forma de manifestacio da violéncia doméstica
registrada nos boletins de ocorréncia. No contexto da reincidéncia, essa constancia pode sugerir a
persisténcia de um padrao de violéncia psicolégica, sem progressiao imediata para formas mais graves,
como lesao corporal ou tentativa de feminicidio.

O segundo aspecto relevante diz respeito a expressiva presenca do tipo penal “descumprir
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decisio judicial que deferiu medidas protetivas de urgéncia” entre os casos reincidentes. Essa infracao
foi responsavel por 21,3% dos registros, ocupando a segunda posicio dos tipos penais nas
reincidéncias.

Esse dado pode refletir situagdes em que o agressor foi impedido de consumar nova violéncia,
sendo interceptado ou detido preventivamente ao violar, por exemplo, uma ordem de afastamento do
lar ou proibigdo de contato com a vitima. Em muitos casos, o registro dessa infracao indica que o
sistema de protecao funcionou de forma eficaz, permitindo uma resposta policial imediata, sem que a
violéncia fisica ou verbal fosse concretizada.

Por tim, observa-se uma queda relativa na ocorréncia do tipo penal “lesao corporal dolosa” entre
os casos reincidentes. Enquanto nos registros gerais esse crime ocupava a segunda posi¢ao, com 14,4%
dos tipos penais registrados, nas reincidéncias passou a representar apenas 11,2%. Embora ainda
relevante, essa redugao proporcional sugere que, entre os casos reincidentes, a violéncia fisica grave
tende a ocorrer com menor frequéncia imediata. Isso pode indicar que, a0 menos em parte dos casos,

a reincidéncia ocorre sem evolucao direta para formas mais lesivas de agressao.

9 CONSIDERACOES FINAIS

Os resultados obtidos referem-se exclusivamente ao grupo de mulheres atendidas pelo Programa
Mulher Segura (PROMUSE), da Policia Militar, em Ttés Lagoas/MS, entre 2020 e 2021. Trata-se,
portanto, de um recorte especifico e institucionalmente delimitado, que nao abrange a totalidade das
mulheres em situa¢do de violéncia doméstica no municipio. A analise evidenciou a predominancia da
violéncia psicolégica em 50% dos casos, com destaque para o crime de ameaga, responsavel por 43,5%
dos registros iniciais.

A reincidéncia foi identificada em 48,4% dos casos de 2020 e 46,7% dos de 2021, sendo que
56,8% ocorreram nos trés primeiros meses apds a primeira denuncia, indicando risco elevado de
revitimizagdao no periodo inicial. Nos casos reincidentes, o crime de ameaga manteve-se como o tipo
penal mais frequente (42,7%), seguido pelo descumprimento de medida protetiva (21,3%), o que pode
refletir uma resposta mais célere e eficaz da rede de enfrentamento, ao registrar e conter a nova tentativa
de agressao antes da escalada para formas mais graves. A pesquisa, portanto, atingiu seus objetivos ao
evidenciar a relevancia da reincidéncia no perfodo de até seis meses e a predominancia da violéncia
psicologica nos registros analisados.

A analise comparativa entre as ocorréncias iniciais e reincidentes revelou um padrao de manutengao
da violéncia psicolégica, com menor progressao imediata para agressoes fisicas. A auséncia de escalada
da escalada da violéncia e de desfechos mais graves, como o feminicidio, pode sugerir que a atuagao

precoce da Policia Militar, por meio do PROMUSE, articulada a rede de enfrentamento, funcionou
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como fator de contencao.

Futuras investigagdes podem explorar nio apenas os fatores associados a reincidéncia, mas
também outros aspetos que contribuam para a compreensao da dinamica da violéncia doméstica, de
modo a subsidiar novas perspetivas analiticas e estratégias de enfrentamento, orientadas por

diagnosticos locais e voltadas ao aprimoramento das agdes preventivas e protetiva.
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